
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo instruir o processo de 

dispensa de licitação destinado a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de links de internet dedicado, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças e o Fundo Municipal de Saúde de 

Santa Filomena/PE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR UNIT. 

MÁX. 

PERMITIDO 

VALOR TOTAL 

MÁX. 

PERMITIDO 

1 

Link de internet - Prefeitura Municipal de Santa 

Filomena - PE (PMSF) - Link de conexão com a 

internet por fibra óptica, sem serviço de 

telefonia/assinatura básica mensal, sendo incluído o 

fornecimento de todos os serviços, equipamentos e 

materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado. Total de 05 Pontos/links. 

Megabytes 4.800 R$ 6,00 R$ 28.800,00 

2 

Link de internet - Fundo Municipal de Santa Filomena 

- PE - (FMS) - Link de conexão com a internet por 

fibra óptica, sem serviço de telefonia/assinatura 

básica mensal, sendo incluído o fornecimento de 

todos os serviços, equipamentos e materiais 

necessários à perfeita execução do objeto 

contratado. Total de 11 Pontos/links. 

Megabytes 4.920 R$ 6,00 R$ 29.520,00 

 

1.2 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 

 

1.3 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

1.2 – O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data 

da assinatura do contrato, prorrogável na forma do arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

1.3 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 1.4 - Os links serão distribuídos entre as 

secretarias da seguinte forma:  

 

PREFEITURA E SECRETARIAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT 

LINK 
QUANT MÊS 



 

1 

Fornecimento de Internet através de links com velocidade de 50,0 Mbps 

Cinquenta megabits por segundo) destinado a Sede da Prefeitura Municipal de 

Santa Filomena: Secretaria de Administração e Finanças 

1 12 

2 

Fornecimento de Internet através de links com velocidade de 100,0 Mbps Cem 

megabits por segundo) destinado a Sede da Prefeitura Municipal de Santa 

Filomena: Departamento de Licitação. 

1 12 

3 

Fornecimento de Internet através de links com velocidades de 150 Mbps Cento 

e cinquenta megabits por segundo) e (50,0 Mbps Cinquenta megabits por 

segundo) Departamento de Tesouraria. 

2 12 

4 

Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 50 Mbps 

(Cinquenta Megabits por segundo) destinado a Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

2 12 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT 

LINK 
QUANT MÊS 

1 

Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 100,0 Mbps (Cem 

Megabits por segundo) destinado ao Hospital Municipal Gilza de Macedo Coelho 

Melo. 

1 12 

2 

Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 20,0 Mbps (Vinte 

Megabits por segundo) destinado a Secretaria Municipal de Saúde Setor 

Epidemiologia e Endemias 

1 12 

3 
Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 100,0 Mbps (Cem 

Megabits por segundo) destinado a Secretaria Municipal de Saúde. 
1 12 

4 

Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 50,0 Mbps 

(Cinquenta Megabits por segundo) Secretaria Municipal de Saúde – Setor TFD 

– Tratamento Fora do Domicilio. 

1 12 

5 
Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 20,0 Mbps (Vinte 

Megabits por segundo) destinado ao Centro de Saúde, Sede 
1 12 

6 
Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 20,0 Mbps 

(Cinquenta Megabits por segundo) destinado a UBS, Sede. 
1 12 

7 
Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 20,0 Mbps (Vinte 

Megabits por segundo) destinado a UBS Distrito Socorro. 
1 12 

8 
Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 20,0 Mbps (Vinte 

Megabits por segundo) destinado a UBS Distrito Campo Santo. 
1 12 



 

9 
Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 20,0 Mbps (Vinte 

Megabits por segundo) destinado a UBS Distrito Livramento. 
1 12 

10 
Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 20,0 Mbps 

(Cinquenta Megabits por segundo) destinado a UBS Distrito Poço Comprido. 
1 12 

11 
Fornecimento de Internet através de link com velocidade de 20,0 Mbps (Vinte 

Megabits por segundo) destinado a UBS da Serra do Inácio. 
1 12 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - A contratação faz-se necessária para realizar o fornecimento de link de internet 

dedicado e interligado entre as suas diversas unidades administrativas. Atualmente, 

a infraestrutura de conectividade atende parcialmente às demandas operacionais dos 

serviços públicos, comprometendo a eficiência e a qualidade no atendimento à 

população. 

  

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1 – A solução escolhida envolve a realização de uma dispensa de licitação para a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de link de internet dedicado 

e interligado entre as suas diversas unidades administrativas. Esta solução foi 

considerada a mais vantajosa por várias razões: 

 

Conveniência: A aquisição por meio de dispensa de licitação permite um controle 

direto sobre a necessidade dos serviços, garantindo que atendam às especificações 

da Secretaria de Administração e Finanças e o Fundo Municipal de Saúde de Santa 

Filomena-PE. 

 

Economicidade: A aquisição dos serviços por meio de dispensa de licitação pode 

oferecer preços mais competitivos, uma vez que os fornecedores competem entre si 

durante o processo licitatório, resultando em melhores ofertas para a Administração 

Pública.  

 

Eficiência: A contratação por meio de licitação permite um controle mais direto sobre 

a qualidade e quantidade dos serviços adquiridos, garantindo que atendam às 

necessidades específicas da população. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 – Os requisitos mínimos do link de conexão com a internet por fibra 

óptica abrangem o seguinte: 

 



 

4.1.1 - Trata-se da prestação de serviço de comunicação de dados do tipo Serviço 

de Comunicação Multimídia (SCM) especificado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL). 

 

4.1.2 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento do SCM em qualquer 

logradouro da região contratada. 

 

4.1.3 - O CLIENTE não está obrigado a contratar o serviço para todos os municípios 

de cada região; 

 

4.1.4 - É vedado à CONTRATADA condicionar a prestação do serviço à aquisição de 

qualquer outro serviço ou facilidade. 

 

4.1.5 - O Link deve ter a disponibilidade dentro do padrão Anatel previsto no 

Regulamento de Qualidade dos Serviços de Telecomunicações (RQUAL), resolução 

Anatel nº 717, de 23 de dezembro de 2019. 

 

4.1.6 - Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço. 

 

4.1.7 - A conexão com a Internet deve ser implementada sobre a pilha de protocolos 

TCP/IP. 

 

4.1.8 - A CONTRATADA poderá, opcionalmente, oferecer, para cada ponto de acesso, 

1 (um) endereço IPv4 fixo, público e exclusivo; 

 

4.1.9 - Será aceito o fornecimento em pilha dupla. 

 

4.1.10 - Não será permiti do o uso de técnicas de tradução de endereço NAT e PAT; 

 

4.2 - Características Mínimas do Objeto: 

 

4.2.1 - Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana (24x7); 

 

4.2.2 - Garantia total da banda contratada com redundância de backbone; Link 

Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 

 

4.2.3 - Velocidade dos links de conexão com a Internet de acordo com o Item 3.2; 

 

4.2.4 - A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, desde 

as dependências da Prefeitura até a conexão à infraestrutura de comunicação da 

Contratada, obedecendo às recomendações elaboradas pela Electronic Industries 



 

Alliance/Telecomunications IndustryAssociation EIA/TIA e pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) para provimento de serviços de acesso à internet 

(Internet Service Providers) e demais normas, quando couber; 

 

4.2.5 - Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de 

características físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de 

comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de 

solicitações formais por parte do Contratante, sendo que estas solicitações deverão 

ser executadas pela Contratada em, no máximo, 15 (quinze) dias, sem qualquer 

custo extra a contratante; 

 

4.2.6 - Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas de 

configuração em equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de 

solicitações descritas na subcláusula anterior, deverão ser realizadas pela contratada 

em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas; 

 

4.2.7 - A contratada deverá se responsabilizar pelo fornecimento e instalação dos 

materiais e equipamentos necessários para prestação do serviço. 

 

4.3 - Requisitos Técnicos Obrigatórios 

 

4.3.1 - Deve suportar protocolos de aplicação baseados nos protocolos TCP e UDP; 

 

4.3.2 - Todos os equipamentos e circuitos de comunicação fornecidos pela 

Contratada, nas suas condições de fabricação, operação, manutenção, configuração, 

funcionamento, alimentação e instalação, deverão obedecer rigorosamente às 

normas e recomendações em vigor, elaboradas por órgãos oficiais competentes ou 

entidades autônomas reconhecidas na área - ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), e entidades de padrões 

reconhecidas internacionalmente - ITU-T (International Telecommunication Union), 

ISO (International Standardization Organization), IEEE (Institute of Electrical and 

Electronics Engineers), EIA/TIA (Electronics Industry Alliance and Telecomumnication 

Industry Association); 

 

4.3.3 - Os equipamentos fornecidos e instalados nas dependências da Prefeitura 

Municipal e das secretarias deverão possuir fonte de alimentação bivolt (110/220V) 

com chaveamento automático. 

 

4.3.4 - Os equipamentos deveram, tecnologicamente, estar baseada em 

equipamentos que utilizem padrões vigentes no mercado, propiciando a segurança 

dos dados. 

 



 

4.3.5 - A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não 

repassando a terceiros quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos 

mesmos. 

 

4.3.6 - Na vigência do contrato, os agentes deverão atender prontamente o 

Departamento de Tecnologia da Informação para qualquer esclarecimento que se faça 

necessário sobre a prestação de serviços. 

 

4.4 - Do Suporte Técnico 

 

4.4.1 - O suporte técnico será em período integral, 24 (vinte e quatro) horas por dia 

e 07 (sete) dias por semana, com atendimento imediato em caso de falha *(24x7); 

 

4.4.2 - Os reparos e manutenções corretivas deverão ter a resolução do problema 

no prazo de até 8 (oito) horas, após o registro da chamada pelo Departamento de 

Tecnologia da Informação; 

4.4.3 - O atendimento às chamadas técnicas, quando solicitadas deverão ocorrer no 

tempo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas (solicitação de alteração de rede, 

IP’s, DNS); 

 

4.4.4 - Os deslocamentos, da base de atendimento até o local de solicitação de 

reparo, deverão ser por conta da Contratada. 

 

4.4.5 - A contratada deverá obrigatoriamente dispor de identificação de seus 

técnicos, por uniforme e crachá de identificação, inclusive fornecer aos mesmos EPl's 

definidos por normas de segurança. 

 

4.4.6 - Os equipamentos como roteadores, switchs e conversores instalados e 

necessários para o funcionamento da rede deverão ser fornecidos em regime de 

comodato. 

 

4.4.7 - Todos os elementos utilizados na transmissão deverão conter selo de 

homologação do órgão regulador (ANATEL). 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 – Das Especificações da execução dos serviços 

 

5.3 - A entrega de cada acesso deverá ser feita no padrão Ethernet em cabo de par 

trançado UTP e conector RJ-45. 

 



 

5.4 - O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado no Data Center da Prefeitura 

Municipal, de modo que, todos os computadores das Redes da Prefeitura deverão 

acessar integralmente todos os serviços da Internet (Navegação, envio e recebimento 

de E-mails, FTP, navegação WWW) sem qualquer restrição ou distinção. Tudo deve 

ser providenciado antecipadamente e de forma programada para que os Servidores 

da Prefeitura possam ser devidamente configurados com os novos endereços IP e 

possam se manter em pleno funcionamento, sem quaisquer transtornos, tornando o 

processo de instalação o mais transparente possível. 

 

5.5 - A empresa vencedora deverá instalar e configurar os links, deixando o mesmo 

em total funcionamento, navegando na Internet. 

 

5.6 - Os equipamentos, necessários à instalação e ativação do link de internet, serão 

fornecidos pela Contratada. 

 

5.7 - A Empresa contratada deverá instalar e testar o link, sendo a sua ativação para 

fins de contrato somente será efetivado a partir do momento que Prefeitura emitir a 

Ordem de Ativação do mesmo. E esta ativação deverá ser executada num prazo 

máximo de 24hs. 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5); 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim; 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 



 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput, e indicados por ato de designação realizado pela autoridade 
competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021.  

6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração.  

6.7.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

6.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

6.7.3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato.  

6.7.5 -  O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual.  

6.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes. 

6.8.1 -  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 



 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1 -  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais.  

6.9.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

6.9.3 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

6.9.4 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou contratual.  

 
6.11 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

7 – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

7.1 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 

 

7.1.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 

pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

 



 

7.1.2 - DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo 

expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da 

quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, 

devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 

 

7.1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com 

as especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme 

o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso 

quanto ao prazo da entrega. 

 

7.1.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de 

Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 

carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 

de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) 

item (ns) recebido e o local do recebimento. 

 

7.1.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

 

7.1.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

7.2 – Liquidação 

 
7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 05 (cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período. 
 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  



 

d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá 
ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. - Certidões de 
regularidade fiscal, social e trabalhista. 
 
7.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

 
7.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 

7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 
7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

 
7.2.10 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A 
Prefeitura Municipal de Santa Filomena/PE, por ocasião do pagamento, fará as 
retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária, exceto se 

a empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 



 

 
7.3 - Prazo de pagamento 

 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
 

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

7.4 - Forma de pagamento 
 
7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
7.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
 

8 – DO REAJUSTE 

 

8.1 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o reajuste 

ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IBGE, contando a partir da data de elaboração do orçamento ou da data da 

última repactuação. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1 – Forma de seleção e critérios de julgamento da proposta: 



 

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
 

9.2 – Critérios de aceitabilidade de preços 

9.2.1 O critério de aceitabilidade de preços será o valor unitário estimado para a 
contratação. 

9.2.2 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço unitário, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 

59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
 
9.3 – Exigências de habilitação: 

 

9.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.3.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.3.1.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

9.3.1.3 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

 

9.3.1.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do localx’ de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;    

 

9.3.1.5 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz;   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59


 

 

9.3.1.6 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

9.3.1.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.4 – Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

9.4.1.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
9.4.1.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

9.4.1.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

9.4.1.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.4.1.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.1.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

9.4.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do 

domicílio ou sede da licitante; 

 



 

9.4.1.8 - Caso o prestador do serviço seja considerado isento dos tributos Estadual 

ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA. 

 

9.5.1.1 - Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo (através de balanço 

patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – igual ou superior a 

5% (cinco por cento), do valor estimado da contratação; 

 

9.5.1.2 - Apresentar balanço patrimonial, com demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou 

Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.5.1.3 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das 

Mutações do Patrimônio 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 

 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente, ou 

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício). 

 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 



 

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício) 

 

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

9.5.1.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de 

um exercício financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do 
último balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 
 

9.5.1.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

 

9.5.1.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço 
do último exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de 
acordo com os seguintes índices: 
 

 a) Liquidez Corrente LC = AC 

PC 

 b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 
PC + ELP 

 c) Solvência Geral SG = AT 
PC+ELP 

AC - Ativo Circulante         PC - Passivo Circulante   
RLP - Realizável a Longo Prazo       ELP-Exigível Longo Prazo  
PL - Patrimônio Líquido          AT - Ativo Total 

ET - Exigível Total 
 
9.5.1.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR 
A 1,00 (UM), nos índices acima referidos. A empresa licitante que não 

apresentar o memorial de cálculo dos índices, o agente de contratação se 
reserva o direito de calcular. 
 
9.5.1.8 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa 
licitante. 
 

9.5.1.9 - O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital 
- Sped Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de 



 

entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do 
Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
 
9.5.1.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou 

concordata expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores 

à sessão de entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

 

9.5.1.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 

extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 

plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo 

da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.  

 

9.5.1.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não 

abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de 

Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 

 

9.6 – Qualificação técnica  

 
9.6.1 - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante executou ou está 

executando, de maneira satisfatória e a contento, serviços da natureza e similares 

com o objeto da presente licitação. A quantidade executada deverá ser de pelo 

menos 1% da quantidade ora citada no total do(s) item(ns) ofertado(s). 

 

9.6.2 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

 

9.6.3- Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 

empresarial ou pelo próprio concorrente. 

9.6.4- Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 

14.133/21. 

 

9.6.5- O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no 

item 9.6.1 será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante 

desta licitação, tiver interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos 

itens constantes no Termo de Referência em sua proposta comercial sob pena de 

inabilitação. 

 

9.6.6- No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma 



 

que seja possível aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 

1% (um por cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de 

um atestado para alcançar esse quantitativo. 

 

9.6.7- As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 

apresentados. 

 

9.6.8 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, 

nem qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 

 

9.6.9- A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e /ou catálogo 

técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela Contratante, 

responsável pelo parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente 

de Contratação, sob pena de desclassificação. 

 

10 – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

10.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
empresa licitante/CONTRATADA que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
 



 

10.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 
 

10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas 
as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); e 
 
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável 
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 

 
10.3 - Multa: 
 
10.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 

1% a 5% do valor do contrato. 
 
10.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 
acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 

10.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do 
valor do contrato. 
 
10.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do 

valor do contrato. 
 
10.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

 
10.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 
 
10.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
10.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133/2021). 
 



 

10.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133/2021). 
 

10.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
10.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
10.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 



 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 
 
10.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 
12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da 

condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos em CONTRATO poderão 
ser majorados ao teto estabelecido como limite máximo previsto em lei. 
 
10.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Departamento 

de Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa oficial. 
 
10.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos 
sistemas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 
 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da execução do objeto e, ainda: 

11.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: fabricante, prazo de garantia, quantidade, valor unitário, e total. 

11.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

11.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 



 

11.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

11.5 - Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.6 - Indicar preposto para representá-la durante a contratação. 

11.7 - Os serviços de link dedicado de internet deverão estar em conformidade com 
a proposta apresentada e nas quantidades especificadas; 

11.8 - No que se refere à utilização de postes da Companhia de Energia Elétrica para 
passagem das fibras ópticas, a autorização deve ser obtida pela contratada e 

apresentada para o Departamento de Tecnologia da Informação; 

11.9 - A execução dos serviços deverá ser efetuada por funcionários da empresa 
contratada, devidamente identificados com uniforme ou crachá e portando cédula de 

identidade; 

11.10 - A contratada fornecerá os materiais e os ativos de rede a serem utilizados 
para execução dos serviços; 

11.11 - Todos os dispositivos, acessórios, materiais, ferramentas e equipamentos 
essenciais ou complementares a execução dos serviços, são de responsabilidade da 

contratada; 

11.12 - A execução dos serviços deverá seguir todos os procedimentos de segurança, 
tanto para os funcionários, transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo, 

bem como, as normas locais, estaduais e federais pertinentes. 

11.13 - A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelos serviços 
efetuados e, em pleno funcionamento; 

11.14 - No caso de impossibilidade da manutenção por falta de peças ou outro 
motivo de força maior, o problema deve ser especificado por meio de laudo técnico 

emitido pela contratada. 

11.14.1 - O laudo será analisado por profissional do Departamento de Tecnologia da 
Informação que poderá ser aceito ou não; 



 

11.15 - As despesas decorrentes do transporte/deslocamento de técnicos, bem como 
de veículos, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos serviços 
são de responsabilidade da contratada; 

11.16 - Ao término da execução de cada registro de chamada serão emitidos um 
laudo de certificação do serviço executado. 

11.16.1 - Um técnico do Departamento de Tecnologia da Informação deverá realizar 
uma vistoria e emitir um Termo de Aceite. 

11.17 - Os serviços não aceitos deverão ser refeitos sem ônus para o Município, 
sempre que for constatado o emprego de material inadequado ou a execução 
imprópria do serviço, à vista das especificações respectivas, sem que disto resulte 
ainda atraso na execução dos demais serviços propostos. 

11.18 - A contratada poderá ser responsabilizada por qualquer prejuízo que venha 
causar ao Município em virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou 
proibidas por falta de cumprimento de normas ambientais ligadas à utilização de 

produtos na manutenção dos equipamentos a que se refere este contrato. 

11.19 - A contratada poderá ser responsabilizada por qualquer atraso ou problemas 
na execução dos serviços; 

11.20 - A contratada poderá responder por perdas e danos causados por seus 
empregados, ainda que involuntariamente, às instalações do prédio, máquinas, 

equipamentos e demais bens do município, substituindo os referidos bens por outros 
nas mesmas condições. 

11.21 - A contratada poderá responder por quaisquer acidentes de que possam ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço. 

11.22 - A contratada deverá arcar com todos os custos para cumprimento da 
garantia, inclusive no caso de necessidade de transporte (técnicos ou equipamentos); 

11.23 - Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta e 

neste contrato. 

11.24 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato. 

11.25 - Entregar o serviço constantes no presente contrato, em restrita obediência 
as especificações técnicas descritas nas condições estabelecidas 



 

11.26 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, com as condições de habilitação e qualificação solicitadas no 
Edital. 

11.27 - Comunicar aos Gestores do Contrato toda e qualquer situação anômala que 
possam causar prejuízos à Administração. 

11.28 - Comunicar expressamente ao Município de Santa Filomena, a quem 
competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da 
execução do objeto da presente licitação. 

11.29 - Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas apurado o dolo ou a 
culpa, qualquer objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado 
ou extraviado por seus empregados. 

11.30 - Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o 
serviço, fornecendo toda e qualquer orientação solicitada. 

11.31 - A contratada será responsável por quaisquer danos, perdas ou avarias a que 
der causa, por si e/ou por seus empregados, em instalações, informações e/ou 
pertences à Administração ou de terceiros em decorrência de dolo ou culpa, seja por 
imprudência, negligência ou imperícia, respondendo pelo ressarcimento dos prejuízos 

apurados. 

11.32 - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 
11.33 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 
 
12.2 - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento 

e fiscalização do objeto ora pactuado. 
 
12.3 - Aquelas contidas no Edital de Dispensa Eletrônica nº 007/2025, aqui não 
transcritas. 

 
12.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas às obrigações contratuais 



 

 
13 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos 
recursos financeiros provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada. 

 

SECRETARIA MUNICIAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

Unidade Orçamentária: 02.01.02 

Programa Atividade: 04.122.0011.2014 

Elemento de despesa: 3.3.90.39  

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade Orçamentária: 02.03.01  

Programa Atividade: 

10.301.0017.2058/10.301.0017.2133/10.302.0017.2063/10.302.0017.2093/10.30 

1.0017.20.59/10.301.0017.2062  

Elemento de despesa: 3.3.90.39 

 

13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1 – A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do contrato. 
 
14.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado 
para tanto. 
 
14.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração elaborar termo aditivo referente à readequação do cronograma físico-
financeiro do CONTRATO. 
 

14.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado 
decorrer de culpa da CONTRATADA: 
 
I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 



 

14.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do 
prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

14.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

 
14.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

14.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes 
documentos: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
15 - IMPLEMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

Item exclusivo para ME/EPP/MEI (x)  

Certame exclusivo ( )  

Ampla concorrência ( ) 

 

Santa Filomena/PE, 10 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 
Ana Paula Rodrigues 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
 

 

 

________________________________________ 

Tatiana Leite Macedo Amorim 
Secretária Municipal de Saúde 

 


